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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



LEI N. 1.316/2017
“Dispõe sobre autorização para transporte de pessoas idosas, e outros beneficiários do INSS e de Programas Sociais, residentes na zona rural, e dá outras providências.”
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, PREFEITO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso de veículo do tipo ônibus, de propriedade do Município ou terceirizado, para fins de realizar o transporte coletivo a partir da zona rural para o núcleo urbano de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, e trajeto de retorno, observando os seguintes critérios:

§ 1º - O itinerário do ônibus será realizado uma única vez por mês, em data que melhor adequar às necessidades da maioria dos beneficiários, devendo o veículo iniciar o trajeto na comunidade Santa Luzia, e atender as comunidades Aparecida, Morrinhos e São Simão, bem assim o Distrito de Santa Clara.

§ 2º - O trajeto deverá ocorrer em horário compatível com a chegada do veículo no núcleo urbano durante a jornada de funcionamento das agências bancárias, e unidades congêneres, para fins de possibilitar o retorno dos passageiros no mesmo dia.
§ 3º - Terá prioridade como passageiro do ônibus, sucessivamente à capacidade de transporte do veículo, os idosos aposentados; os deficientes físicos comprovadamente beneficiários do INSS; os demais beneficiários de programas sociais do Governo Federal ou do INSS; as pessoas não aposentadas, com idade superior a 60 (sessenta) anos se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos se mulher.

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente e, se necessário, suplementadas.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando–se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 19 de abril de 2017.
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito
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